
PROSSERV COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA

PROPOSTA COMERCIAL

Nome de Fantasia: PROSSERV

Razão Social: PROSSERV COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 04.548.553/0001-34 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 24.010024-6

Endereço: Av. Major Williams, 1027 Bairro: Centro

Cidade: Boa Vista Estado: RR.

CEP: 69.301-110 E-mail: alynne.souza@prosserv.com.br

Telefone: (95)3625-8033 Telefone: (95) 3623-8978

Banco: Brasil Conta Bancária: 106327-8

Nome e nº da agência bancária: Caburaí 2617-4
AFE CORRELATOS:
8.02.960-5
(G3242HX06L4L)

AFE SANEANTES:
3.06.504-5

AFE MEDICAMENTOS ESPECIAIS:
1.14.398-8

AFE MEDICAMENTOS :
1.14.396-1

Proposta que faz a empresa Prosserv Comercio e Serviços Ltda., inscrita no CNPJ nº 04.548.553/0001-34 e inscrição estadual nº

2401024-6, estabelecida na Av. Major Williams nº 1027 Centro, para atendimento do objeto destinada a PREFEITURA MUNICIPAL DE

BOAVISTA, em conformidade como Edital do PREGÃO ELETRONICO 90020/2024, para tanto, oferecemos o preço para os itens/LOTES

a seguir indicado, observadas as especificações e exigências constantes no Edital e Anexos:

PROPOSTA DE PREÇO

EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE EXAMES DE

GASOMETRIA, COM CESSÃO DE EQUIPAMENTOS EM REGIME DE COMODATO E INSUMOS NECESSÁRIOS PARA

ATENDER AS NECESSIDADES DO HOSPITAL DA CRIANÇA SANTO ANTÔNIO(HCSA).

 
ITEM

 
CATSER 

 
ESPECIFICAÇÃO 

 
UND 

 
QTD 

VALOR (R$) 
PORCENTAGEM 

(%) DE 

DESCONTO 

01 9148 

Contratação de empresa especializada na execução dos 
serviços de exames de gasometria, com cessão de 
equipamentos e insumos necessários, a fim de atender a 
demanda do Hospital da Criança Santo Antônio – 
HCSA. 

SERV 01 R$ 579.277,44 24,31% 

ÓRGÃO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS - SMLIC

PREGÃO ELETRONICO: 90020/2024

PROCESSO Nº 008786/2024 - SMSA

TIPO: MAIOR DESCONTO POR ITEM – REGISTRO DE PREÇOS

ABERTURA: 14/08/2024 – 09:30h (horário de Brasília/DF)
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ITEM Cód. SIGTAP 
DESCRIÇÃO DO 

PROCEDIMENTO 

QUANTITATIVO VALOR 

Mensal Anual Valor Unit. Mensal Anual 

1 02.02.01.073-2 
Gasometria: pH, p02, pC02, 
HC03 e excesso de base 

2.033 24.396  R$       11,77   R$ 23.928,41   R$       287.140,92  

2 02.02.01.022-8 
Dosagem de Cálcio 
Ionizável 

2.702 32.424  R$         2,53   R$   6.836,06   R$         82.032,72  

3 02.02.01.063-5 Dosagem de Sódio 2.702 32.424  R$         1,39   R$   3.755,78   R$         45.069,36  

4 02.02.01.026-0 Dosagem de Cloreto 2.702 32.424  R$         1,39   R$   3.755,78   R$         45.069,36  

5 02.02.01.060-0 Dosagem de Potássio 2.702 32.424  R$         1,39   R$   3.755,78   R$         45.069,36  

6 02.02.01.053-8 Dosagem de Lactato 2.033 24.396  R$         3,07   R$   6.241,31   R$         74.895,72  

VALOR TOTAL R$ 579.277,44 

TOTAL DA PROPOSTA: R$ 579.277,44

QUINHENTOS E SETENTA E NOVE MIL, DUZENTOS E SETENTA E SETE REAIS E QUARENTA E
QUATRO CENTAVOS.

DESCRIÇÃO DO EQUIPAMENTO A SER DISPONIBILIZADOS EM REGIME DE COMODATO

ITEM DESCRITIVO QUANTIDADE 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
01 

Analisador de gases sanguíneos de pequeno porte, de bancada, com simplicidade de 
operação, para medição de PH, PO2, PCO2, HCT, Íons Sódio Potássio, Cloreto, Cálcio 
e metabólitos Glicose e Lactato. 
Deve utilizar volume reduzido de amostra, igual ou inferior a 100ml, com aspiração 
automática de amostras em seringas ou capilar. 
Calibração liquida do sistema, eliminando a utilização de cilindro de gases. 
Disponibilizar resultados em aproximadamente 60 segundos. 
Possuir cartucho/cartão único de eletrodos, livres de manutenção; fácil gerenciamento 
dos reativos com no máximo 3 cartuchos com calibradores, um cartucho/cartão com 
eletrodos/sensores e um cartucho com controle de qualidade. 
Os resíduos de risco biológicos deverão ser descartados para dentro do cartucho 
calibrador, eliminando a manipulação de resíduos e uma possível exposição a resíduo 
biológicos. 
Controle de qualidade em 3 níveis e executados automaticamente em horários 
definidos pelo usuário, Controle de qualidade com base líquida nos 3 níveis; Software 
integrado ao equipamento com no mínimo as funções de multitarefa em português, 
modulo para realização de controle de qualidade intra e Interlaboratorial; 
Leitor de códigos de barras tipo ‘’ scanner’’ integrado, para identificação de 
paciente; 
Tela colorida com impressora térmica interna; Voltagem: 
100-240 V (50-60 Hz). 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
03 
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EQUIPAMENTO: ANALISADOR DE GASES NO SANGUE ABL9 
Registro Anvisa: 10301160230

FABRICANTE: RADIOMETER MEDICAL APS - DINAMARCA - CNPJ / Código Único: C002838 - Endereço: 
ÅKANDEVEJ 21, 2700 1 

Validade: 60 (Sessentaa) dias a contar da data de sua apresentação.

Prazo de Entrega: Após a assinatura do Contrato e recebimento da Ordem de Serviço, emitida pela Direção Geral do

Hospital da Criança Santo Antônio - HCSA, a contratada terá o prazo, máximo, de até 15 (quinze) dias corridos para

instalação dos equipamentos em comodato e treinamento;

Local de Entrega: Os equipamentos descritos no anexo III deverão ser instalados no Hopital da Criança Santo

Antônio-HCSA, situado no endereço: Avenida das Guianas nº 1645 – Treze de Setembro em Boa Vista-RR, de segunda

a sexta-feira no horário comercial (08h00min/12h00min-14h00/18h00min) dentro do prazo estabelecido no item

6.1.1;

Pagamento: O pagamento será efetuado pelo Fundo Municipal de Saúde – FMS, vinculado à Secretaria Municipal de

Saúde –SMSA no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção

anterior;

Garantia: Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021,

pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar item 4.

Vigência: O prazo de vigência do contrato será de até 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do contrato,

podendo ser prorrogável por até 120 meses, na forma dos artigos 106 e 107, da Lei n° 14.133/2021 c/c o artigo 109

do Decreto Municipal nº 049/2024.

Declaro expressamente, que nos preços ofertados estão incluídos todos os insumos que o compõe, tais como as

despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, manutenção, taxas, fretes, descontos e quaisquer

outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta licitação.

Declaro que cumpro e acato todos os dispositivos estabelecidos no edital e seus anexos.

Declaro que os preços propostos correspondem a todas as despesas concernentes ao objeto da licitação, incluindo

frete, impostos, taxas e outros encargos de qualquer natureza.

Boa Vista-RR, 19 de agosto de 2024.

____________________________________

Claudio Cesar Rodrigues Sousa

CPF: 382.916.812-87

Sócio Administrador

CLAUDIO CESAR 
RODRIGUES 
SOUSA:3829168
1287

Assinado de forma 
digital por CLAUDIO 
CESAR RODRIGUES 
SOUSA:38291681287 
Dados: 2024.08.19 
11:19:58 -04'00'
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